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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n" 	19647.013209/2005-89 

Recurso n" 	222 Volunttnio 

Acárdrio n" 	3302-00.676 — Camara / 2 Turma Ordiniria 

Sessiio de 	08 de dezembro de 2010 

Matéria 	COF1NS - AUTO DE INFRAÇÃO 

Recorrente 	B AÇÚCAR E ÁLCOOL  LTDA 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: IMPOST() SOBRE Pitontrros INDUS FRIA LiZADOS - 11PI 

Data do rato gel ador . : 31/12/1999 

CONCOMITANC1A. PENDÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL, 

O  contribuinte que optar pela via judicial ester prescindindo da via 
administrativa, uma vez que aquela prerere esta. Ao tribunal administrativo é 
defeso julgar  matérias  levadas ao  judiciário. 

DECADÊNCIA. LANÇAMENTO. 

Nos termos do art. 1 73, 1, do CTN, decai em 5 anos o direito de a Fazenda 
Nacional constituir, pelo lançamento,  crédito tributário de  Cofias. SCimula 
Vinculante  n 8. do STF, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso voluntririo, nos termos do voto do relator. Ausente, momentaneamente, 
o conselheiro Gileno GurjIio Barreto. 

(assinado eletr onicamente) 

Walber  José  da Silva - Presidente e Relator 

EDITADO EM: 11/12/2010 

Participaram da ses0o de julgamento os conselheiros: José Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandra e Alexandre Gomes. 
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Re latório 

Contra a empresa „I B  AÇÚCAR  E  ÁLCOOL  LTDA. foi lavrado auto de 
infração paw exigir o pagamento de COHNS relativa ao period° de apuração de 12/1999, 
tendo em vista que a Fiscalização constatou que a interessada  parcelou  ou declarou ti RFB 
valores menores do que os apurados com base na sua escrita fiscal e contábil. 

A Fiscalização constatou, ainda, que a empresa recorrente impetrou mandado 
segurança questionando as alterações promovidas na base de calculo  da Cofias, promovida 

Ia  Lei n°9.718/98 (Processo n°2001.83.00.005779-8). 

Não se conformando, a empresa interessada insurge-se contra a  exigência 
conforme impugnação às fls, 71/78, cujos argumentos de defesa estão sintetizados no 

Relatorio do  Acórdão recor rido, que leio em sessão. 
' 

A DRJ em Recife - PE não conheceu da impugnação quanto à matéria 
st,bmetida ao crivo do Poder Judiciário e, na parte conhecida, rejeitou a preliminar de 
decadência e julgou procedente o lançamento, nos termos do Acórdão nQ  11-21,361, de 
14/01/2008 fls. 107 

Ciente da  decisão  de primeira instancia em 17/04/2008, a contribuinte 
interpôs recurso voluntário  no dia em 16/05/2008, repisando os argumento da impugnação, 
inclusive quanto à preliminar de decadência do lançamento. 

Na forma regimental, o recurso  voluntário foi  a mim  distribuído. 

Voto 

Conselheiro Walber José da Silva - Relator 

1 O recurso  voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, 
raid° pela qual dele conheço, exceto quanto à  matéria submetida a apreciação do Poder 
Judiciário. 

Como relatado, contra a recorrente  foi lavrado auto de infração  para exigir o 
pagamento de diferença de  Cofias,  apurada pelo confronto entre os valores declarados  ou 

clu dos cm  parcelamento  especial e o apurado pela Fiscalização. Palle da diferença apurada 
d Veu-se à inclusão, na base de calculo da exação, da receita  financeira auferida em dezembro 
de 1999 e de outras receitas, incluidas que foram na base de calculo pela Lei n°9,718/98. cuja 
cOnstitucionalidade esta sendo questionada pela  recorrente perante o Poder  Judiciário. 

Estando a matéria submetida ao  Judiciário pela contribuinte 6 também certo 
e prejudica a discussão dentro da seara administrativa, em face da evidente sujeição das 
rteS as eventuais determinações emanadas do Poder Judiciário, independente de o resultado 
r fivoiervel ou  contrário  as pretensões  da recorrente.  Em face, 
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Ademais, o CARF pacificou o entendimento de que a propositura pelo 
contribuinte, contra a Fazenda, de Kilo judicial - por qualquer modalidade processual - antes 
ou posteriormente  à autuação, com o mesmo objeto, importa a  renúncia irs instancias 

administrativas, nos termos da Súmula CARF n° 1, abaixo reproduzida. 

Saimaa CARP II" I - Importa temincia às instancias 
adminivaalivas a pt waylay a pelo sujeito passivo de ação 
pulicial pot qualquet modalidade processual, antes ou depois do 
lanvconento de oficio. coin o Me..51170 objeto do pi ocesso 
adminimalivo, sendo  cabível  apenas a apt eciação, pelo ói gilo 
de julgamento administtatiro, de maniria distinta  da constante 
CIO In ocevvo judicial 

Pelas razties acima expostas, nao conheço da matéria submetida ao Poder 
Judiciário. 

Quanto  á decadência, entende a recorre»te que esta  decaído o direito de a 
Fazenda Nacional constituir  crédito tributário objeto da autuavao, cujo fato gerador ocorreu no 
dia 31/12/1999, nos termos do art. 150, § 4 °  do CTN. 

Embora por  outra fimdamentaçao legal, tem radio a recorrente. 

De plano, há que se afastar a aplicaçao dos  ai  Is. 45 e 46 da Lei n° 8 212/1991, 
nos ter mos da Súmula Vinculante nn 8, do STF, abaixo reproduzida. 

Súmula Vincidante n' 8 — São inconstitucionais o parágrafo 
finico do al  ligo  do Decreto-Lei It' I 569/1977 e os artigos -15 e 
46 da Lei ii  87/7//99!, que a atam de in est.) icão e decadimcia 
de crddito tributário 

Afastada a aplicaçao dos citados dispositivos legais, a decadência do direito 
de a Fazenda Nacional efetuar o lançamento é a tratada no art. 173, inciso 1, do CTN, posto que 

recorrente no efetuou pagamento antecipado do  período  de aptnaçao objeto do lançamento. 

Considerando-se que o lançamento da Colins do PA de 12/1999 s6 poderia 
ter sido efetuado a partir de 01/0112000, tem-se que o primeiro dia do  exercício  seguinte ao que 
Sc  poderia lançar a contribuiçao foi 01/01/2001, indicando que poderia haver eventual 
lançamento de oficio no  período  de 01/01/2001 até 31/12/2005.. Como a ciência do lançamento 
ocorreu no dia 31/01/2006, o crédito  tributário lançado esta fidminado pela  decadência. 

Por tais razaes, voto no sentido de dar provimento  ao recurso voluntário  para 
declaim a decadência do crédito tributário  lançado, sem prejuízo do  cumprimento da decisao 
judicial final que vier a set' pro ferida no mandado de segurança impetrado pela recorrente. 

(assinado  eletronicamente) 

Walber José da Silva 
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Ministério da Fazenda 
f Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

Terceira Seção - Terceira Câmara 

Processo n.° : 19647.013209/2005-89 
Recorrente : .113 AÇÚCAR E ALCOOL LTDA. 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no § 4 0  do art. 63 e no § 32  do art. 81 do 
Anexo II, c/c inciso VII do art.  li  do Anexo I, todos do Regimento Interno do Conselho 
,Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n 2  256, de 22 de junho de 
2009, fica urn dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado junto a este Conselho, 
intimado a tornar ciência do  Acórdão  n2 3302-00.64 

Brasilia - DF, em 10 de janeiro de 2011.. 

1YAreoval d Mariano Tavares 
Chefe da Secretaria da Terceira Seção Terceira Camara 

Ciente,  com a observação abaixo: 

) Apenas corn ciência 

) Corn embargos de declaração 

) Com recurso especial 

CARF-MF 
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